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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa
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Lagoa Gran~e 21 10/03
Local e data



Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preenchatoetos (lScarn~e impnma~.ficha pare cada parlamentar. Envie para o
'. . proglamálnterteglS-,AV:N2Anexo°E" dO senado Federal

...... Biasl11alOF"'CEP: 7~1ll6-9OO" .
CeI1tralde ÀlBÍidblléntil:81311:'2556

•

.'iípo deCiôsa: ~..- OAssembléia legislativa llIICâmara Municipal

Noi'lliíêlàéiAA:"- Câmara Municipal de Lagoa Grande ~

;!j;íícienj~n'g.Rua João Galvão, 65 Centro
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~T!~nes:~(34) 3816-1424
.E~f;~~i --~

02"Secretário !I
<.<_ ••~. l

01"Secretário
OVereador

ijj.fóDiepag~~"C. __'

(içli,i'9!;i:.&:; :IfIpresidente DViCll"Presidente
. 03osecretário 04°secretãrio• Solicito a minha adesllo à rede Interlegis.
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SolicitaçãÓ de Adesão de pa.tiamentar

Preenchati:ldos ""cáIn.póSe imprimauma ficha parac:ada parlamentar. Envie para o
,. -.' . Pn.Y"ima Intílftegls-:!\.v:N2~exo.E"í1o SEinadoFederal .

'.. BraslrtàipF "'PEP:7Q-16&-900' . . . .
Ceri1ra!deAtendiml!nto: 61 311"2556

HomàPage:.'. . J

'fipode'casa:~"~ ClAssembléia Legislativa illI~CãmaraMunicipal j

lIio.nsdii'ÇaSâ;'- câmara Municipal de Lagoa Grande ~

i:&ídê=:)7~ Rua João Galvão 65 Centro I,
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'NomePâ~ãiii." zé dos Reis I :..pâftilij):"';, PFL
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'An.'~'.-..'.riO(..~...~."'~••••••'.'-"-.): .'i.' 25/11/1958'--=•••... ~~ Masc.

~~í~~:~(J4) 3816-1008 I f~AJ!;'B ~

Cl2"Seaetário i
- __ .....• _1

Cl1°Seaetário
ItlVereador

&~--dn '10.0 j);;tM'4~
. (/ Assinatura do Panamentar

ClViee--Presidente
D4°Seaetário

Solicito liminha adeslo à rede Interlegls.

Lagoa Gram-de, 07110 1_0_,3__
Lacale data
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Solicitaçã6 dê Adêsão de Pariamentar
PreenchatódoS iJSC8I\1pôS,eimprimâ!Jllltlfichil Para cadapartainentar.Envie para o
'. . . .' Pivgramalntel'legls-Av: N2AnexO"E"dci SelUidoFederal

. . BraslllalOF "'CEP, 70--165'900•...•..-. . .
.~deÀÍ8ndirnêntD: 61311~2556.

•

::npoÍle -c8iíâ: .--.,- []Assembléia legislativa IZICâmara Municipal .---J
Nóiniiilli'çasir'-' câmara Municipal de Lagoa Grande ~

Wgiíilê'~:xRua João Galvão, 65 Centro !
i'gdli~;j'i* Lagoa Grande i ~TIlQJ ~.[iW:':3875500<)
ffii;tõn8S:'~"()4)3816.,.1520 - 1499 I ~lgH34) 3816-1499
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~\HllméPagf'
fiÇlí.i.9~k{;OPresidente
. 03.Secretãrio

Solicito Bminha adesão à rede Inte

Lagoa Grande .Q1.J 10I 03
Local e data

02"secretãrio I
_._---~----_. __ \
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solicitação de Adesão de Paí1amentar

Preencha todos os campólle imprima uma fichá para cada parlamentar. Envie para o
. . . Ptogil1illalnterlegls ~Av:N2AnexO"E".dcl Sênad°Federal

, ai'llslllálOF ""',CEPi 10-165'900 .
éerttrafdeAleíidiJli8lltD: 1 311~2556

•

:nPõdecasá:~'" OAssembléia Legislativa lllI Câmara Municipal

0Nóined~°Çasa~-'Câmara Municipal de Lagoa Grande -.--1
~~dêi~-:;.%~Rua João Ga.1vão, 65 Centro
!'çidà~;'j~1Lagoa Grande i mi:";;~i!J G'[~"3875500Q
teiefOiiêS:"(34) 3816-1520 - 1499 I ~~;~~(34) 3816,,:"149;

;;~~}!~!'R.jcamara1g@terra.. com.br

I I
NomeCOíiiPilifi)dé:lf'8iIame~ Geraldo wagner de Matos
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'( °E:<í1!IFiT:;:Q, o. __

02"Secretãrio I
!

__ • ~.~_1

01 "Secretãrio
OVereador

lilViee-Presidente
04DSecretãrio

r;HimlêPâg~ ..J

iÇárgói'i;, OPresidente
'.'o~o •••.•0". 03Dsecretãrio• SoliCito a minha adesão à rede Interlegls.

Lagoa Grande. 07/10 1_0_3 _
Local e data
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Folha nO
P:::cesso ri'

Solicitação dê Adesão de Parlamentar

Preend1atodoS os campOseImprimSl,JP1lIficha paraçada parlamentar. Envie para o
00 oo o ProQlamalmerlegls ..,Av\N2AneXO'E"do senado Federal

o ooBraslllàlDF";CEP:7o-1~ .
oCerrtt8fde~: 61311-2556

~E£iifa!;t~camara1g€Y "erra,com. br

.HÓÍ1Í~iíe:._o _-------------------.--

ig~,~;;£~T:3875500()

_ 1499 ! d;;t4i (34) 3816-149~
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t.fõiiês:~I34) 3816.,.1520

:npôdãc8Sli:~.- OAssembléia Legislativa llIICâmara Municipal

N.,mettii'é.'ãSa;.~Câmara Municipal de Lagoa Grande

;~~;2~ Rua João Galvão, 65 - Centro

•

r~ o ~

Nõiiiéc<iíiiiiletD#~ Edson Geraldo BaHs'ta da Costa

'NomeJiâiiameilt.ãP.'" Edson Varge __ -,i \P8iít~:\~PSDB
oUJ-, oiJâiíciírtôPá~I1tãf(dWJi~):.iit~{l 01/01/01 ~;lB1/12/o4
fl -~r1o(~):i14/08/1967 J lf~jt_M_a_s~c_~

~~~ííêS:""(34) 3816-1915
E~!1I:;fr;gJ .__ _'

O:zoSecretário !. .J01OSecretário
IJVereador

~~o Parlamentar

OViee-Presidente
04"Secretáriof{~f9g~ili'.OPresidente

03"SeCretãrio

~HamePá9~-----------------------'

Lagoa Grande .--ºll lO/o~O,-,3,,-_.
Local e data

SoliCito a minha adesão à rede Interlegis.•
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Solicitação de Adesio dé Pai'lainentar

:'tipo iieCaAA: ~." OAssembléia Leglsla\iVa llII CâmaraMunicipal

.Nólóeif.iéasa:'~câmara Municipal de Lagoa Grande

:ifi[íid~:;:(.Rua João Ga1vão, 65 Centro
i'!fKíáIfl)~* Lagoa Grande i Lw::£i1QJ t\![~'3875500()
tÊlÍeféiiI~r'(34) 3816..,1520 .., 1499 i m-:1H34) 3816-149tJ1

r;~~~~camara1g@ 'terra.com.br

.H.;Riepà9":"-------------------------"

. . oadosdO PllJtamêntlli'

-Noilie:comPllliiicíéjPiiiilnnénta": Ronildo Nascimento da Silva

NOmllPâiial1iemã?~ Ronlldo -.J :iP~Õ.:;i PSDB
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Lagoa Grande. 07/10/ 03 11>:NU~r~A«~~ do-l:Jw,~
Locale data AssinaturadoParlamentar

• 1~Né~:i&OPresidllnlll
D3"Secretário

OViee-presidente
04°Seeretário

!iiI1"Seeretário
OVereador
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Folha n'

Solicitaçáóde Adesão de Pâr1amentar

Preencha.'~.OS cantpOlle imprimaumafi.cha. para.cada~r1amentar.Enviepara o
.. . . Projp'aRlálntertegls, -Av:N2 ,f,nexo 'E"do senado Federal .

.BraslflalDF ""'CEP: 70-165'900 ,. ' .
CentraldeAtendimentO: 61311-2556

•

:ftpoCíe-êasã:~- OAssembléia legislativa lllI Câmara Municipal

-j,jomedji'caSlí;-' Câmara Municipal de Lagoa Grande

iig,i~~)~;Rua João Ga1vão, 65 - Centro !
;!gidà~i~ Lagoa Grande i ~,:.QJ1;j[~3875500º
TeiefOnêS:-~-(4)3816••1520 - 1499 J ~¥~~'(34) 3816~1499

:~iÉ;m!jI?;~camaralg@ terra,com. br
li&iíepigéT , _

I .[)8dosdo I'aJ'lam8ntar

Rodrigues

__ ~I:P8rttc!~:;"FI.
&:llii 31/12/04
~~~Masc.

"FAX::".. - -.••..""~,-------'

ÍIlomecoiiiíiíétOdé> Párl!,",enta2- José Per e ir a

-Nom~pãiiãi1iê~-' zé Marcolino

1\ .Matld;ltDParl8m8l1tar (.ííaií:.is.;;.;):iftJcio:- Ol/ 01/01

~}t'AniV8iSârto(~-r- 16/10/1942!

~1;'T~es:' (34) 3816-1263

02"Secre1ãrio I
_ .. ..__ 1

01'Secre1ãrio
:1JVereador c

OVice-Presidente
04'seaetário

'-Çlirg~~;:OPresidente
.c' "',. - 03"Secrelãrio

É:.m!il~A~g,. ~
f;Homepaggc..' --'

Solicito liminha adesão à rede Interlegis.

c Lagoa Grandj! 071101_0_3__
Local e data
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Solicitação é1e Adesão ~e pal"amentar

F'reenchatodos oscan,tpólle lmprimSr,mtaficha pllJ8 c:ada parlainentar.Envie para o
. Progr'anialnterlfl9ls -:Av: N2 Anexo "E" do Silnado Federal

.....'.. Braslli8lJ:)Fo-CE:P:7o-1~ .. ' .
CemraldeAtendilllél\lD: 61 311-2556<

lllI Câmara MunicipalDAssembléiaLegiSlativa

Nc:>med~éãS8:-'Câmara Municipal de Lagoa Grande ~

:,!j$iié~0Rua João Ga1vão, 65 - Centro
;!Çidâ~*&,~Lagoa Grande i .~I~'E:ç:~'3875500()
fÊllefõí1es:I.34) 3816-1520 - 1499 ! ~l'1'~~t~(34) 3816-149'

;\~~~~ camaralg@'terra.com.br

•

Solicito a mInha adesAo à rede Interiegis.

Ioagoa Grande. 07/10/03 .' ~.i'L~ ~ ...
Localedata ~natura dõPãrlã6tãf

D2"Seaetário !. J

! wp~:0: pní

lif.m!;~31/12/04 .
fS~;;S Masc",;,...,_~:"l'~ -.

rf~..; ....

D1°Secretârio
IitIVereador .

DViee-Presidente
D4°Seaetário

I::' .[)adosdó,Parlaméntarl
Nc:>mecompíeto~é)í.'arl~lIne"it82- We1'ton Nicano'r__G_a_1_v._ã_o -'

.-)~~~1!~~~1, .._~

~HilmePâ9i~
~ ..J

::Ç!f9?:;*,': DPrasidente
D3°Secretârio

Nilme-Pâi'íàJ:R8nmr.~ Elton Galvão
. ,.Mar.4!itO~iijii,~rJciiáh;~:hjI~i:'";Ol/01/01

-An~rio~):;lO/01/74

;,;f••iefônes:C~ (34) 3816-1087

•

•
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Folha nó

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos ClS camPOS elmprimaumillicha para cada partamentar. Envie para o
',. '. ,,''Pi'Ogràmalntarlegls -'Av;N2 Anexo "E",dósenado Federal '

, ,.', 'Biasl~" '-CEP:70-1tl5-9OO - "
, 'Cen1rilJ de Atend"rmento:61 311c2556

',Hcíiií~iie:":" __ , ---------------------

lllICâmara Municipal

Lagoa Grande

J
-.-J

Centro !
i ~~!G! f!;ç,~~-387550Oó

Tíj~;:'es:~~(34)3816-1520 , - 1499 i ~I!@,';I~(34) 3816-1499
I

típo 'deCiíêã:--- OAssembléia Legislativa

Nomílci~'ÇiaSa:'" Câmara Municipal de

•
I Dados doPar\aJJltlntar I

Assinatura do Par1amentar

01OSeaetãrio
:f]Vereador

Solicito a minha adeslo à rede lnterlegls.

'Lagoa Grandll-º1l_1ºJ~Ql~-
Local e data

f,'Çii,!'9~:it;,:, OPresidente DVice-Presidente
, 030Seae!ãrio 04°seaetãrio

Ncíii.-eCompí~dOPliilam~- El!Ídio Lino _d-',a"'-_=S=i=l'-'v-'=a~------'
'Niiiiiií-Pâtíãiiiêlt'tãi:':" __ E_1_a_'d_i_o_, ..__ .--J ,;Parti~ii!;'.P:MDB

01/01/01 ~~~1~31/12/04
I ~~1t~Maso o

,'iííUí~'Pâ~J~):).nl~To:)
AiiíVi!rsãrlo'i~):-":": 08/01/67

~[íI!~:'~34 3816-1520
. Oh :'E:ntíiii;;;"V'!'~l, .. _".""'i,~,;<~.1:':,, '_~

( ~.ióiif.íi'!~-----------------------

•

•



.' .

•

•

, .

CÂMARA MUNICIPAL DE
LAGOA GRANDE FOLHA N° 030

ESTADÔ DE MINAS GÊRÀIS

Folha nO •
Processo n'
Rubrica

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N.o 05312003
DE 09 DE SETEMBRO DE 2003.

AUTORIZA A CÃMARA MUNICIPAL A
CELEBRAR CONVÊNIO DE
PARTICIPAÇAO AO PROGRAMA
INTERLEGIS DO SENADO FEDERAL.

O Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande, Estado de Minas
Gerais, no uso de suas atribuições legais; e atendendo aos termos regimentais,
sanciona e promulga a seguinte RESOLUÇÃO LEGISLATIVA:

Art. 1.° - A Câmara Municipal de Lagoa Grande-MG., fica autorizada a
celebrar convênio de participação do Programa Interlegis do Senado Federal para
modernização de seu sistema de informação.

Art. 2.° - O objeto do programa e atribuições da Câmara e Executor do
Programa são os constantes do termo de convênio anexo que fica fazendo parte
integrante desta.

Art. 3.°_ As despesasadvihdas da presente lei correrão à conta de
dotação própria, já consignadas no orçamento vigente.

Art. 4.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre:-se,Publique:-see Cumpra-se.

Câmara Municipal de La a Grande, 09 de setembro de 2003.
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SENADO FEDERAL
...Secretaria Especial de Informática - SEI
.Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPl

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE LAGOA
GRANDE NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MG-3 I23712003 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL. com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF. CEP 10.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
de~ominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003; que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI. e em confonnidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n" I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAlA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE, com sede na Rua João Galvão, 65, Lagoa Grande-MG, neste ato
representada por seu Presidente, vereador JOSÉ ANTÓNIO MARRA, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se jJela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado

,

. . .tre a R.epública Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
~etivos. cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;. . .

II - promover ° intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas; conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
IH _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 _ É part~ integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que-vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprêstimo n." 1I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

o
tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

1-



II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI , permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I-

11-

tfm
IV -

••••
V-

VII-

providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar" o pessoal necessário à sua operação;

zelar pela guarda, administraçào, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter 'atualizadas as bases d.e dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII -. promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLECts:-.
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infQrmações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

•

•

'. XI _. dissernitlar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizaCional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso. dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
~oluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os .equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATrV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, .com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

tf'....'4,1..1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o

'/ .. PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
. ' . do's equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio. .

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentare's' ou' servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou .imprudência do pessoal designado para utilização .dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de p~oc.edimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

.-*'- _. ---- ----~._----. ~"
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4.5 - Após o.periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atUalizações tecnológicas dos equipamentos e programas descrito~ no ANEXO somente poderão ser
feitas'

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso. de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as.:medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERL.I;GIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEffiOS

~

. . . I - Não'há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

, . -
. CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA

•
6.1 -' O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do. PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA -DA RESCISÃO

7.1 -- A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- .pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
me.diante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - EIlJ.. quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentes-e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5

•

•

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - "as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Infonnática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa lriterlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 _ Os casos ofl?issos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

;I".por,estarem de ac;:ordo,os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
ra-urn só f~ juntamente com as testemunhas .

.' . .. Brasília,3f~ de 2003 .

.... ~ ~~
Petrônio Barbosa Lima Carvalho ~:;c-r:eere:::'a~du6;jjr~~o=:'ser.";AnC::to~-n:i:o-;M~a::rr::a~--:-.----~
Diretor da Secretaria Especial de Informática, SEI Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande

Testemunhas:

toro
Subse relaria Especial do
EPI

Ium~ d!0 J4; ~
Representante da Câmara Municipal de Lagoa G)ande

. O
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ANEXO

-

6

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE

Equipamentos:

o Microcomputador Novadata modelo NO P500~A950Z;
o ' Impressora Lexmark modelo Optra E312;
o Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
o Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

~::'",~;oru>I Co",,"wL_ 50
'. o Sistema operacional Microsoft Windows 98;

o Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
o Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
'o Antivírus .

--~ __ -"f:"'- ..:-

o
-_.- ~ ~.. -.:.-:...-.._-'- -:::=~~.-
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de Lagoa
Grande:

•
1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 ...:designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
.atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

HamiIton,dos Reis
Ribeiro
Gilson Rodr igues
da Silva

Assessor ParIamen'liar -
~ecnico em Con (34) 3816-1785
~á.bilidade

fx 1 atestar instalação
De. ] treinamento
[ ] atestar instalação

[xl treinamento
] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação

] treinamento

3.- informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• Se a a Sexta-feira 8:00 às 13:00 hs

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D.

o
"=,",,,-

/
ntônio Marra

unicipal de Lagoa Grande

Estelormlffário deverá ~'erencaminhado ao Programa lnrer!egis,
com a maior urgência possÍl'e! para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasi/ia - DF - CEP 70165-900.

5 - informa se há provedor de acesso a Internet r,o Sim DNão ~
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"CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE
Estado de Minas Gerais

CN~J/MF: 23.097.942/0001-35
Rua João Galvão, 65 - Centro - Fone: Oxx34-3816-1499- CEP: 38.755-000

E-mail: camaralg@terra.com.br

OFíCIO N:o': 10012003
ASSUNTO : Encaminhamento (faz)
SERViÇO : Secretaria da Câmara Municipal
'DATA : 27/10/2003

Senhor Diretor,

F.lh, N' •.. ,Q, ~
Pro•• ". r;o..iJ::i.7::a,..
Rubricll ..

---

•

•

Com minhas cordiais saudações tenho o prazer de encaminhar à Vossa
Senhoria a documentação referente ao convênio firmado entre esta Câmara e o Órgão
Executor do Programa Interlegis .

Esperamos poder estar atendendo a contento com o envio de documentos e
demais infOrmações referentes a esta Casa Legislativa.

Nada mais havendo a tratar colocamo-nos inteiramente à disposição para
eventuais solicitações e ao ensejo renovamos protestos de estima e apreço.

Cordialmente,

JOS ANTÔNIO MARRA
Presidente da Câmara Municipal

IIm.o Sr.
Dr. PAULO FONTENELE DA SILVA
DD. Diretor da Coordenação Especial do programa Interlegis
BRASILIA - DF

mailto:camaralg@terra.com.br
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W 161, sexta-feira, 20 de 2gostO de 2004

niado. Vereador Rolimanes Bastos Ruas, Presidente da Câmara Mu-
rtÍciPilI de 19arnpé-MG
ESPECIE; Com'ênio rf: MG-3114012(0) - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Info:tmát:ica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Exeullor do Programa
Imerlegis e a Cilmarn Municipal de ltamonte-MG; OBlElD: Es-
ta!:>elecer e II:'gUlar a participação da Casa Legislativa no Programa
Emerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.como suas alte:açêies; DATA DE
ASSrNATliRA: 30ill9nOO); VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. ç.om vigência equivalente .i du:raçào do Programa brterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E:~1II0. Sr.
PetrÕflio Bamosa Lima Cm'alho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. V=dor Adelson Buitrago, Presidente da Cãmara Municipal
de ltamonte-MG
ESPÉC1E: Convênio nO: MG-31225fl003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e ~sarnento de Dados do Senado
Federal .• PRODASEN, al:u.ando como Órgào Executor do Programa
Intalegts e a Câmara MllIlicipai de lratiaiuçu-MG; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislath'a 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei nO 8.666, de 2111l611993, bem como suas alkr.lçiies; DATA DE
ASSINATURA: 0710812003; VIGENCIA, A partir da data de as.
sinatura, çom vigência equivalente.i duração do Progrnma inIerlegis;
StGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:1(1II0. Sr.
Mário Lúcio L.acerçJa de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Eliton de Oliveira. Santos, Presidente da Cãmara
MlDtjcipal de ftatiaiuçu-MG
ESPECIE: Convênio rf: MG.3!16812(0) - INTERLEGlS. celd!rado
etlIre o Cenrro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, .ttu3ndo corro Órgãu EXeaJtor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Jampruca--MG; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa.
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposw no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSfNATIJRA: 30/09/2003; VIGENCIA: A partir da data de i!S-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARJOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:uno_ Sr.
Petrônio Bamosa Lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo Ccrnve-
niado, Vereador Newton Alves Pereira. Presidente da Câmara Mu-

~~ciR~'I~;.~~~~~'~ MG')123 7120Cn:~'OOERLEGlS. celrorado
'etnre oCentTO de Infonn.itica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN •. :rtuando corno Órgão Executor do PrOlmllTl3.
Interlegis e a'.Câmara MtmiCipal'deLagoa.Grande-MG: OBJETO,
Estabelecer e regulãr a'participação da Casa Legislativa no Progrnma
Inter1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/06/199), bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3111012003; VIGENCIA: A partir da data de as-

. sinarura, çom vigência equivalente .i durnção do Programa Imerlegis;
S[GNATARIOS, Pelo Setwlo Federnl - PRODASEN - Exmo. Sr.
Peuónio Barbosa Lima Can-.aIho - Diretor.Exe<:tltivo: Pelo Conve-
niado, Vereador lose Antônio Marra. Presidente da Cirrnara Municipal
de L!!£03 Grande--MG
ESPEClE: Convênio nO: MG-31266/2oo3 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e P=amenw de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, al:nando como Ó~ EXeaJtor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Lajinha.MG; OBJETO: Est:a-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis: MODALIDADE, Nos temtos do disposto no An. 25. da
Lei rf 8.666. de 21106/1')')3. bem~m""". ~uas a)1eraçôes; DATA DE
ASSINAlTJRA:. 30f09/2003; VIG!'N'-~.': ',A. partir d.l data de as.
sinatura, çom vigência equivalente à ,!t:ração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pdo Satado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho. Diretor.Execuri,'o; Pelo Conve-
niado. Vereador Flãvio Antônio de Morais, Presidente da Càmara
Munjcipal de Lajinha.MG
ESPECIE: COltvênio nO: MG-3105212oo3 - INTERLEGlS, celebrndo
enrre O Cenrro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal __PRODASEN. atua.'Ido COmo órgão Executor do Programa
Interlegts e a Câ:rtl.ua MuniCIpal de Marmelópolis-MG; OBJETO,
Esl:lbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei 11"8.666, de 21/0611993, bem romo suas alte.-ações; DATA DE
ASS""AlURA, 3111012~"'3; VIGÊNCIA: A partir d •• data de as-
sina..-urn. çom vigência f::~ivalente à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARJOS, Pelo Se-!ado Federal - PRODASEN _ ExffiO_ Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Direl:or-Execurivo; Pelo Coo-
veniado. José Roberto de Souza. Presidente da Cãmara Monicipal de
Mmpelópolis-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-3117l12003 -INTERLEGlS. celebrado
enrre o Centro de Informática e Proc~to de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. aDJando como OJgào ExeculOr do Prol!t'arna
Interlegis e a CãInara Municipal de l'>firai.MG; OBJETO, Es13beJecer
e regular a participação da Casa Legislati,'a no Programa loterll!!ris;
MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Arr. 25, da Lei n° 8_666,

~Ú~~~~n:~i~c7~:0 A~i~I:=;d~AJ~o~~S~~~-=
equivaleme à duração do Prol!l'3lt1a Imerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Se. Petrónio Barbosa Lima
Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Com'eniado, Vereador José Ro-
naldl:) Milani, PresilU-Tlt,:,da Câmara Municipal de Mirai.MG
ESPECIE: Convênio o": MG-3126112(0). INTERLEGIS. celebrado
entre o Cenrro de Infonnãtica e Pmcess;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgâo EX"""lOr do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de MatijlÓ-MG; OBJETO: Esta_
belecer e regular a participação da Casa. Legislativa no Programa
Inte:rle1!is; MODALIDADE: ~os termos do disposto no Art 25. da
Lei nO~8.666, de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE

Intalegis e a CãInara Municipal de Vespasiano-MG; OBJETO: Es.
tabel= e regular a pa"ticipação da Casa Legislativa no Programa
Inttrlegis; MODALIDADE: Nos lermOs: do disposto IX>AIt- 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993. bem como suas alleraç.ôes; DATA DE
ASSINATURA: 1310612003; VIGENCIA: A partir da da!a. de as-
sinatura, çom vigência equ1"a!ente â duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN ~ Exrno_ Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros • Díretor-Execulivo; Pelo Co:1-
veniado. Vereador Elizabete Conceição Viana. Presidente da Câmarn
Municipal de Vespasi<IIJ(J-MG
ESPECIE, Convênio nO:MG-3119812003 • Th.'TERLEGiS, celelnado
entre o Cenrro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, 2!U3t1do como Órgão Executor do Programa
Inrerlegis e a Càmml Municipal de Virgínia-MG: OBJETO, Esta-
beltlCeJ e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lrolerlegis; Y!ODALlDADE: Nos::;:rmos do disposto no An 25, da
Lei nO 8.666, de 21/06/1993, berr. Olmo suas alternÇÕf:S; DATA DE
ASSINATIiRA: 1811012003; VIGÊNCIA: A pzrtir da data de as-
sinatuta, çom vigência equivalente .i dm:aJ;ão do Programa Irnerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedem - PRODASEN _ EXInO_ Sr.
Petrõnio Ba:r1xlsa Lima Carvalho. Direwr.Execu:ivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Sérgio de Oliveira. Presidente da Câmara Mlffiicipai
de Vjrginia-MG
ESPECIE: Convênio 11°:MG-31209flOO3. INTERLEGIS, çelebrado
entre o Cemro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor 00 Programa
Interlegis e a Cãmarn. Municipal de Virgin6polis.MG; OBJETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no AIt- 25. da
Lei n' 8.666. de 2[10611993. bem çomo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 03/1012003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinarur:a, çom vigência eqni"a!ente .i durnção do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal • PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereadora Maria Madalena de Magalhães Souza, Presideme da
c:.ãrn;tra Municipal de Virgin6polis-MG
ESPECIE: Co!IVênio nO,MG.)1085flOO3 - 1NTERLEGIS, celebIado
entre o Cenlrtl de lnformárica e Processamenlo de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câ:rtl.ua Municipal de visconde do Rio Branco-MG;
OBJETO: Emlbelecer e regular a pa.-"ticipação da Casa Legislativa no
Progmma Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
AIt- 25. da Lei n° 8.666, de 21/06fl993, bem como suas alterações;
DATA OE ASSINATURA, 13/0612003; VIGÊNCIA: A partir da da!a.
de assitunn-a. com vigência equivalente à duração do Progrzma fn-
te:rlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor~Executivo; Pela
Conveniado, Vereador Aristides Cadedo. f'residente da Càmara Mu-
nicipal de VISCOnde do Ria Branco-MG
ESPECIE, ColtVêmo nO;MG-31087n002 • INTERLEGlS. celebta&:
erttre o Centro de Informática e Processamemo de Dados do Senado
Federal." PRODASEN, atuando como Órgão Execuror do Progmma
InterlegIS e a Cãmara Mu:ticipal de Wenceslau Brnz-MG; OBJETO:
Esubele<:8" e regular a participação da Casa Legislal:i~1I.no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An 25. da
Lei o' 8.666. de 21106f1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19/08/2002; VIGENCIA, A p2t1:ir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente .i dImlÇào do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros ~ Diretar.Execurivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Luis Fernando Lemes da Costa. Presidente da
Câm1Jra Municipal de Wenceslau.Brnz-MG
ESPECIE: Convênio n', MG.3117912oo3 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Cenrro de Infonn:itica e f'rCJC"SS=to de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atua."1.doC1Jmo~ Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Córrego NCl\"O-MG; OBlETO,
Estabelecer e regular a p2t1:icipaçào da Casa Legislativa no Progmma
11I=legis; MODALIDADE: Nos temtos do disposw no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21f06/1993. bem.CIJmo 'iD35alterações; DATA DE
ASSINATURA: )l!10I200); VIGENCIA: A partir da data de 35.
sinarura, çom vigência equivaleote .i dm:aJ;ão do Programa Ime:rlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal • PRODASE?\' - Exmo. Sr.
Pelrônio Barbosa Lima CarvaL'>o • Diretor.Executivo: Pelo ColNe-
nlado. V=dor João Vieira da Silva. Presidente da Câmal'll Mo-
nicipal de Córrego Novo-MG
ESPÉCIE: Convênio nO: MG-3118112OO3 - lNTERLEGíS, celebrado
entre o Cenrro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Execu:or do Programa
lnterlegis e a Càmara Mwticipal de Entre Folhas-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prog=na
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do dISposto no Art. 25, da
Lei o' 8.666, de 21106f1993, bem romo suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 3-011012003; VIGENClA: A p2t1:ir da data de as-
sinatora, çom vigência equivalente .i duraç.âa do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ew'.o. Sr.
Petrânío Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Execu!lvo: Pelo ColtVe-
niado, Vereador Orlando Dias Ferreita, Presidente da Câmara Mu-
ni~ de Entre Folhas-MG
ESPECIE: Convênio n': MG-31278f2oo3 .INTERLEGíS, celebrado
entre O Cenrro de IlIformática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Execu!or do Programa
Interlegis e a W'Tlara Municipal de 19m<tpé-MG; OBJETO, EsCl.-
bel=.e regular a participação da ~a Legislativa 00 Progmma
InterlegtS; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei 11°8.666, de 21/0611993. bem.como ,nas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 30109l2oo3; VIGENClA: A partir da dara de as-
sirwura. çom vigência equivalente à duração do Programa Inter1egis.;
SfGNATARIOS: Pelo Ser..aclo Federal _ PRODASEN • Exmo_ Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carv:alho - Diretor.Executivo; Pelo ColtVe-

sinatlJI"a. çom ~igência equivalente ã duJação do Programa lnrerlegís;
SrGNATARIOS: Pelo Senado Feder.il • PRODASEN - Exmo. SI:
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, vereador Mário Fernandes de CarvaIbo. Presidente da Câ-
mara. Mwticipal de Três Pontas-MO
ESPECIE: Convênio n":: MG-3108212002" INTERLEGIS, celebrada
entre o Centro de InfomÚlh:a e ProcesSJ'llIlen1O de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando cmno Orgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Tumiritinga-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa [.egi;lativa 0(1 Prvgr<1ll1õl
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An 25, da
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sinarura. çom vigência equivalente à duração do PrOgt3J1l3 11lIerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo SEnado Federal - PRODASEN _ Exmo_ Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Lusrrw- Bispo, Presidente da Câmara Municipal de
TlIIIltritinga-MO
ESPECIE: Convênio na: MG-31104/2002 - INfERLEGIS, celebrado
entre O C"'ltro de Infonnáliea e Proces~enlo de Dados do Senado
Fe'deral • PRODASEN. atuaIldo como OIgâa Executor do Programa
lnferlegis e a Càmara Municipal de Tmmalim.-MG; OBJETO: Es-
13belecer- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
fnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do álSposto 00 AIt- 25. da

~s~l~~ll~Of!-}&ft,~l~c~~~:~T~~
sinarura, çom vigência equivalente .i duração do Programa Intalegis;
SIGNATARros, Pelo Smado Federnl • PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Jadilson de Jesus Cordeiro Maciel, Presidente da
CilmjllA Municipal de Turmalina-MG

•
ESPECIE: Com'enio rf': MG-3119712003 - INTERLEGIS. celebrado

'. entre O Cemro de Informática e ~s;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgi'io Executor do Progrnrna
lnterlegis e a' CãInara MllIlicipal de Uberlândi ••..MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no AIt- 25. da
Lei nO 8.666, de 21/06/1993. bem como suas alter.IJ;ôes; DATA DE
ASSINATURA: 261081200); VIGENCJA: A partir da data de as-
sinatura.. çom '~gência equivalente.à duração do f'rog:r.Ima Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federnl • PRODASEN - Exmo_ Sr.
Petrõnio Barbosa Lima CarvaTho • DirelOT-Exccutivo; Pelo Conve-
~.ado, Vereador Sérgio Lúcio de Almeida. Presidente da Câmara
MllIljcipal de Uberlãndia-MG
ESPECIE, Con,'en;o nO,MG-3I 253fl003 - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnãtica e Proce;spnento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de União de Minas-MG; OBJETO:
esTabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegi~; .MODAUDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21/()5fl993. bem.como suas a1ter.IJ;ôes; DATA DE
ASSINATURA: 25/0712003; VIGENClA: A partir da data de 35-
sinatura. pom vigência equivalente.à duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federn.I - PRODASEN • Exrno. Sr.
Petrõnio BarOOsa. Lima CarvaUlO - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Francisco das Chagas Pereira. Pre:;idente da Câmara
Munjcipal de Uniào de Minas-MG
ESPEC1E: Convênio o', MG.3108412002. JNTERLEGIS. celebrado
erme o Centro de lnformática e Proce:;~nto de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Pmgrama
In~erlegi; e a Câmara Municipal de: Vargem Alegre-MG; OBJETO:
Estabelecer e reguIar.a panicipacilJ <la Casa Legislativa no Programa
inIerlegis: MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem cmno suas "-.!ttT"..ções;DAT..>,.DE
ASSINATURA: 31/0712002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
rinatunl, com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SlGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Se.
Mario LUcio Lac.erda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Coo-
veniado. V...-eador Amóbio Reis, Presidente da Câmara Municipal de
Varg!"ill Alegre-MG

~

ESPECIE' Convênio 11', MG-31086/2oo2 .INTERLEGIS. celebrndo
O Cemro de lnfonnática e Proce:;samento de Dados do Senado

,°ederal ~ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Ittterlegis e a Câmara Municipal de Várzea da Palma-MG; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da C35a Legislativa no Progtarna
Interlegis; MODALIDADE: Nos tClt1l(l<,do disposto no An. 25. da

~s~i;~eN/o~':i:'t~E~~~~~~~~T~~
sinatura, çom vigência eqnivalente .i duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereadcrr Márci" Sanguinete. Presidente da Cilmarn Mo-
nicip,ôl de Várzea da Palma-MG
ESPECIE: Convenio 11":MG-3:Z30/2003 -INTERLEGIS.celebrado
err.re o Cenrro de Informárica e f'rocessameoto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, 2!U3t1do como Órgãn Exeanor do Programa
Interlegis e a C2mar:a Municipal de Vennelho Novo-MG; OBJElD:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lmerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no AIt- 25, da
Lei 0° 8.666. de 21106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: O:ilO812OO3; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura, >:om '~gência equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lat:erda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Coo-
veniado, Vereador Grimaldo Pioto. Presidente da Câmara Municip"-.!
de Vermelho Novo-MG
ESPÉCIE, Convênio nO: MG-3115612003 ~ INTERLEGIS, celebrndo
entre O Centro de Informârica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgãn Executor do f'rograma
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Secretaria Especial do Interlegis - SINTER - .t"
If1TERLEGIJ

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-SID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

b~~,l,,:~ -
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a} Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande
Rua João Galvão, n° 65
Lagoa Grande - MG
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande
Rua João Galvão, nO65
Lagoa Grande - MG
38755-000

f.

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE DU RECEPTEUR

,CA E MAT. DO EMPREGADO I
./ GNATUREDEL'AGENTat~

h ~ _J,t</!S)/,J/f
ENDEREÇO PARA DEVOlUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
7524020J..O FC0463/1.6



~

.
AVISO DE

RECEBIMENTO AR - 867 1 7 O BRRC 3 6 3
CORREIO< AVIS CN07
BRESIL
DATA DE POSTAGEM I DATE DE Ot?PÓT TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON . II

~~ I

UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE DÉPór ~~- ~~- ~~-i
I

h h h II
PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RftZÃo :

BRASIL
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MÁRCIO SA"lPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Intcrlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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